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Este material é elaborado pelo time de Direito Bancário e Financeiro em 
parceria com a Biblioteca do Tortoro, Madureira e Ragazzi Advogados. Seu 
conteúdo tem caráter informativo, não constituindo a opinião legal do 
escritório.

1. Legislação e Regulação 

Operações de empréstimo 
consignado em benefício 
previdenciário  - E operações 
realizadas por cartão de crédito e 
cartão consignado -  
Recomendação - Juros - Alteração 

O Conselho Nacional de 
Previdência Social (CNPS) editou 
a Resolução nº 1.367, de 9 de 

janeiro de 2025, que recomenda 
ao Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) que fixe o teto 
máximo de juros ao mês, para as 
operações de empréstimo 
consignado em benefício, em 
1,80% (um inteiro e oitenta 
centésimos por cento) e, para as 
operações realizadas por meio de 
cartão de crédito e cartão 
consignado de benefício, a 
manutenção em 2,46% (dois 
inteiros e quarenta e seis 
centésimos por cento). 

Publicada no Diário Oficial da 

União em 10.01.2025, a íntegra 

pode ser acessada aqui 

 

 

 

2. Temas em Destaque 

BC moderniza normas para 

boletos e autoriza pagamento por 

Pix 

A partir de 3 de fevereiro, entrará 

em vigor resolução do Banco 

Central (BC) com 

aperfeiçoamentos das regras 

atuais para o boleto de 

pagamento. 

A primeira melhoria permitirá que 

boletos sejam pagos por 

intermédio de outro arranjo de 

pagamento autorizado ou 

operado pelo BC, a exemplo do 

Pix. A pessoa acessará o QR Code 

específico, inserido no próprio 

boleto, para fazer essa operação. 

Assim, serão incorporadas a 

agilidade, a conveniência e a 

grande aceitação do Pix à 

experiência do uso do boleto de 

pagamento, instrumento 

amplamente utilizado e objeto de 

diversos aperfeiçoamentos de 

segurança ao longo dos últimos 

anos. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cnps/mps-n-1.367-de-9-de-janeiro-de-2025-606483312
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 De forma experimental, algumas 

instituições já oferecem a 

possibilidade de pagar boleto 

utilizando QR Code, e as pessoas já 

estão usufruindo dessa 

alternativa. Agora, essa solução 

será objeto de regulamentação 

mais ampla com o 

estabelecimento de 

responsabilidade entre todos os 

participantes. 

A Resolução BCB 443, de 12 de 

dezembro de 2024, também cria o 

boleto dinâmico, uma modalidade 

de boleto de cobrança que será 

utilizada na negociação de títulos 

representativos de dívidas entre 

empresas, com ganhos de 

segurança e eficiência nessas 

negociações. 

"A possibilidade de pagamento do 

boleto por meio do Pix e a criação 

do boleto dinâmico têm como 

objetivo modernizar esse 

instrumento de pagamento 

[boleto], trazendo mais 

conveniência e segurança tanto 

para o pagador quanto para o 

recebedor dos recursos", disse 

Ricardo Vieira Barroso, Chefe de 

Divisão no Departamento de 

Regulação do Sistema Financeiro 

(Denor) do BC.   

Boleto dinâmico 

O dirigente ressalta a importância 

dessa nova modalidade, 

principalmente para pagamento 

de dívidas entre empresas, em 

que o devedor terá a segurança de 

que os recursos pagos serão 

direcionados automática e 

corretamente para o credor. 

A nova modalidade trará mais 

segurança nos pagamentos de 

dívidas em cobranças 

representadas por certos tipos de 

títulos, a exemplo da duplicata 

escritural prevista na Lei 13.775, 

de 20 de dezembro de 2018. Como 

tais títulos podem ser negociados, 

é fundamental assegurar ao 

pagador e ao credor a segurança 

de que os pagamentos serão 

direcionados ao legítimo detentor 

de direitos. 

O devedor utilizará o mesmo 

boleto que lhe foi apresentado por 

meio físico ou eletrônico para 

cumprir, de forma automática, a 

sua obrigação de realizar o 

pagamento ao legítimo credor de 

uma duplicata escritural, por 

exemplo, sem que o financiador 

que adquiriu o título precise trocar 

de instrumento de pagamento 
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para receber os recursos 

negociados. 

Para garantir o correto 

direcionamento dos recursos 

pagos de forma automática, o 

boleto dinâmico será vinculado ao 

título, emitido digitalmente em 

sistemas autorizados pelo BC. 

A criação do boleto de cobrança 

dinâmico representa, portanto, 

enorme avanço no sentido de 

modernizar o sistema financeiro e 

dar mais segurança na negociação 

de importantes tipos de títulos 

essenciais ao fomento de uma 

ampla gama de empresas 

integrantes da economia real, 

principalmente as de pequeno e 

médio porte. 

Regulamentações 

O BC, por meio de instrução 

normativa a ser editada, definirá 

os tipos de ativos financeiros 

passíveis de vinculação ao boleto 

de cobrança dinâmico, de forma a 

garantir a higidez e a segurança no 

uso dessa nova modalidade de 

instrumento de pagamento. 

Em um primeiro momento, 

pretende-se que o boleto 

dinâmico possa ser vinculado a 

duplicatas escriturais, 

regulamentadas pela Resolução 

BCB 339, de 24 de agosto de 2023, 

e a recebíveis imobiliários, 

regulamentados pela Resolução 

BCB 308, de 28 de março de 2023. 

Ressalta-se que os sistemas de 

escrituração ou de registro que 

darão suporte digital a esses ativos 

ainda se encontram em processo 

de desenvolvimento, e a entrada 

em operação do boleto dinâmico 

deverá ocorrer em um prazo de 

até seis meses após a aprovação 

de ao menos um desses sistemas. 

A norma também requer a adoção 

de uma estrutura de governança 

mais robusta da convenção do 

boleto, com atuação mais ampla 

dos vários segmentos 

participantes do arranjo, bem 

como a previsão do 

estabelecimento de modelo 

tarifário e de reembolso de custos 

operacionais que leve em 

consideração os aspectos de 

isonomia, transparência e 

fundamentação econômica, de 

modo a inibir a adoção de 

modelos anticoncorrenciais. 

Clique aqui para acessar a 
Resolução BCB nº 443/2024. 
 

BCB em 31.01.2025. 

https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20BCB&numero=443
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3. Julgamento Relevante 

Responsabilidade de banco por 
golpe com uso de conta digital 
exige demonstração de falta de 
diligência 
 

O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ),  Terceira Turma, por 

maioria, decidiu que não houve 

defeito na prestação de serviço 

do banco digital em um episódio 

no qual estelionatários utilizaram 

uma conta digital para receber 

pagamentos de vítima do "golpe 

do leilão falso". No caso das 

contas digitais, a abertura da 

conta e as operações bancárias 

são oferecidas pela instituição 

financeira exclusivamente pela 

internet. 

Para o colegiado, 

independentemente de a 

instituição atuar apenas em meio 

digital, caso ela tenha cumprido 

com o seu dever de verificar e 

validar a identidade e a 

qualificação dos titulares da conta, 

além de prevenir a lavagem de 

dinheiro, não há defeito na 

prestação de serviço que atraia a 

sua responsabilidade objetiva. Por 

outro lado, se houver 

comprovação do descumprimento 

de diligências relacionadas à 

abertura da conta, está 

configurada a falha no dever de 

segurança. 

No caso julgado, um homem, 

acreditando ter arrematado um 

veículo em leilão virtual, pagou 

boleto de R$ 47 mil emitido por 

um banco digital. Após efetuar o 

pagamento e não receber o carro, 

o homem percebeu que havia sido 

vítima do "golpe do leilão falso", 

fraude em que estelionatários 

criam um site semelhante ao de 

empresas leiloeiras verdadeiras 

para enganar compradores. 

Buscando reparação, a vítima 

ajuizou uma ação indenizatória 

por danos materiais contra o 

banco digital, sustentando que a 

facilidade excessiva na criação da 

conta bancária permitiu que o 

golpe fosse aplicado pelos 

estelionatários. A ação foi julgada 

improcedente em primeira 

instância, com sentença mantida 

pelo Tribunal de Justiça de São 

Paulo (TJSP). 

Para o TJSP, além de a abertura da 

conta ter seguido os 

procedimentos definidos pelo 

Banco Central (Bacen), o autor do 

processo não teria agido com 
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cautela ao se deixar enganar por 

uma oferta que era 70% inferior 

ao valor de mercado do veículo. 

Ao STJ, a vítima argumentou que 

houve fortuito interno do banco, 

pois não teriam sido adotadas as 

medidas de segurança para evitar 

que estelionatários abrissem a 

conta digital. Ainda segundo a 

vítima, o banco deveria ter 

observado que a transferência 

realizada por ele era de valor 

elevado, considerando os padrões 

daquela conta bancária. 

Bacen não especifica documentos 

necessários para a abertura de 

contas digitais 

A ministra Nancy Andrighi, 

relatora, destacou que o Banco 

Central publicou a Resolução 

4.753/2019, estabelecendo os 

requisitos que as instituições 

financeiras devem seguir na 

abertura, na manutenção e no 

encerramento de contas de 

depósito no meio digital. A 

ministra observou que, ao 

contrário da antiga Resolução 

2.025/1993, a nova 

regulamentação não especifica as 

informações, os procedimentos e 

os documentos necessários para a 

abertura de contas, transferindo 

aos bancos a responsabilidade de 

definir o que é essencial para 

identificar e qualificar o titular da 

conta, por meio de um processo 

chamado de qualificação 

simplificada. 

Nesse contexto, a relatora 

ressaltou que, quando a 

instituição financeira adota todos 

os mecanismos previstos nas 

regulações do Bacen – ainda que a 

conta bancária acabe sendo usada 

por estelionatários 

posteriormente –, não há falha na 

prestação de serviço bancário.  

Para Nancy Andrighi, adotar um 

entendimento contrário, no 

sentido de exigir documentação 

ou formalidade específica para a 

criação de conta no meio digital, 

deturparia a objetivo da 

regulamentação desse tipo de 

conta: a bancarização da 

população e o desenvolvimento 

econômico e social do país. 

No caso dos autos, a ministra 

destacou que, como o correntista 

do banco digital era o 

estelionatário, não a vítima, é 

inaplicável o entendimento 

adotado em precedentes 

anteriores do STJ em que houve a 

responsabilização da instituição 
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bancária porque as transações 

destoavam do perfil de 

movimentação dos correntistas. 

REsp. nº 2.124.423. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


